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RÈGLEMENT CONCERNANT LES NUISANCES ET APPLICABLE PAR
LA SÛRETÉ DU OUÉBEC DANS LE T.N.O. FOURNIÈRE -DESROBERTS

CONSIDÉRANT QUE l e conse i l juge né c e ssa ire d' adopte r un règl eme nt
visant à assurer l a paix , l ' ordre , le bon gouve r ne ment e t l e b i en 
ê t re g é néral s ur l e t e rritoi r e de l a municip a l i t é (T . N.O .
Fournière -Desrobe~t s) ;

CONSIDÉRANT QUE le con s e i l j uge né c es s ai r e d' a dop t e r un règl e ment
v i san t à défin i r c e qu i cons ti t ue une nuisanc e e t pour l a f ai r e
s upp r i me r , a i n s i qu e pour p r escrire d e s a mendes a ux p e r sonne s qu i
c r é e n t ou laisse n t s ub s i s te r de s nui sanc e s ;

CONSIDÉRANT QU ' u n avi s de motion du pré s e n t r è g l eme n t a é t é donné
l e 11 d é cembre 1 9 9 6 ;

EN CONSÉQUENCE , à la séa nce du conseil t e nue l e 1 9 févri e r 1 9 9 7 , i l
e s t pr opo s é par M. Jean Cô t é e t résolu unan i memen t que l e l e me n t
s u i va n t s oit a dop té :

ARTICLE 1 .

ARTICLE 2.

PRÉAMBULE

Le préambul e fai t par t i e in t égra nt e du p r é s e n t
e me n t .

DÉFINITIONS

Aux fi n s de c e r è glement , l es e xp r e s s i ons et mot s
suivants signi fi e nt :

, ' Mun i cipal i t é' , :

, ' Con s e i l' ,

Municipali t é rég ionale de comt é
de Va l l é e- de-l 'Or .

Conse i l de l a muni c i p a l i t é
r ég i ona l e de comt é de Va llé e 
de - l ' Or .

, ' Ag e n t de la
p a i x ' , : Po l i cier

Qué be c .
de l a Sû r e t é du

, ' I ns p e c t e u r
mu n i c i pal' , :

, , Col por te r ' ,

Empl oy é muni c i p a l nommé p a r
r éso l u t ion du conseil , e ngagé à
s a l a i r e ou s u r ba e
c on t r ac t ue ll e , aux fi n s d e
l 'app l ica t i on du p r é sen t
règ lement e t des aut res
r è g l e me n t s qu ' i l e s t
d' a pp l i que r . Le ter me
d ' i ns pec t e u r muni c i pa l i nclu t
l 'inspec t e u r municipal a i ns i
que s es a d j o i n t s ou rempla çants
nommé s pa r l e conseil .

Sa ns e n avoir été r equis ,
so l l i c iter une pe r s onne à s on
domi c ile ou à s a p lace
d ' affai r es af i n de vendr e une
marchandi s e ou d ' off r i r u n
se r vice ou de s oll i ci t e r un
don .
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ARTICLE 3.

NUISANCES RELATIVES AU COLPORTAGE

PERMIS

Nul ne peu t co lpo r ter s a n s a v o i r p r é a l a bl e me n t
ob t e nu un p e rm i s de la mun ic ipalit é .

L ' inspecte u r mun i c ipa l es t a u t o r i s é à é met t re u n
p e r mis aux cond i t ions su ivan tes :

1. Le r e quérant
adre s s e , avec
l 'app u i ;

do it
une

f ourni r son
(1) p r euve

nom e t s on
d ' i d e ntit é à

2 . Le r e quéran t doi t fou r n i r le nom e t l ' sse
de la c omp a g n ie , de l ' o rga n isme o u d e
l 'ind i vidu qu ' i l r e p ré s ente ;

3 . Le requé r an t doit fou r n i r la descriptio n de la
march a nd ise , du ser v i c e ou du don f a isa n t
l 'ob j e t du pe r mis dema ndé ;

4 . Le r e qu é r a n t do it f ou r n i r l es
provi ncial et f édéral s 'y rat tachant ,
l ieu ;

s
s ' i l y a

ARTICLE 4 .

ARTICLE 5 .

ARTICLE 6 .

5 . Le requér ant doi t acqu i t ter l e c oû t du permi s ,
s 'il y a l i e u , au mo n t a n t t e rmi n é par
réso l uti on du Cons e il ;

6 . Le p e r mis es t v a l i de jus qu' a u 31 dé c embre de
l 'anné e de s on é miss ion ;

7 . Le permi s n ' est pa s transf é r a b l e ;

8 . Le p e rm i s do i t être v i sib l e men t por t é p a r l e
c o l por t eu r e t r e mi s , pou r examen , à t out agent
de la p a i x qu i e n f a it de ma nde .

PÉRIODE INTERDITE

I l e s t int e rdi t de colpo r ter e n t r e 2 0 h 00 e t
10 h 0 0 .

NUISANCES RELATIVES AU BRUIT

BRUIT 1 GÉNÉRAL

Il es t i n t e r d i t de f a i r e, de pr ov oquer ou d ' i t e r
à f a ire , de quelqu e f a çon que ce s o i t, du bruit
s u scep tib l e de troub l e r la pa i x et l e bien - ê t r e du
voi sinage .

APPAREIL À MOTEUR BRUYANT

I l e st int e r di t d'u t i l i ser , e ntre 2 2
7 h 0 0 , des a pp a r e i l s à mot e u r b r uyant
tondeus e à gaz on , s c i e à c haî ne ,
c omp res s e u r , ou t ous a u t r e s a ppa r e ils
bruyant du genre .

h 00 e t
te l s que

s oude u s e ,
à mot e u r

I l es t éga l eme nt i n t erdit d 'u t i li s e r ou d e
pe r met t r e d ' ut i l i se r de s ventil a t eu r s , s ys t ème
d ' a ir c l i ma tisé ou de r é f r igérat i on , ou aut r e s
a ppare i ls à mo t eur s de s tiné s à assure r un s e r v i c e à
un bâtimen t o u à s o n contenu , l orsque l e mote u r de
t I s a pp a r eils c a u se un b r ui t s u s c e p t i bl e d e
t roubler l a paix e t l e b ien - ê tre du voisinage , p e u
i mport e que l a c a u se du bru i t e x c e s si f soit le
ma uva is r é g lage , l e mauvai s e n t r e t i e n , l a mauva i s e
concep t ion de l ' apparei l ou pour t o u te a u t re r aison
qu i c a u s e un brui t qu i e s t s u s c e p t i e d e t 1er
a i nsi l a paix e t l e b i e n - ê t r e du vo i s inag e .
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ARTICLE 7 .

ARTICLE 8 .

ARTICLE 9 .

ARTICLE 10 .

ARTICLE 11.

BRUIT 1 TRAVAUX

Il est i n t erdit de causer du bruit susc eptible de
troubler la pa ix e t l e b i en- ê t r e du voisinage e n
e xécu t a nt , e n t r e 22 h 00 e t 07 h 00 , de s tra va ux de
con s t r u c t i on , de démolit ion o u de r épara t i o n d 'un
b â timent ou d 'un v é hi cu le , ou t ou s a u t r e s t r a v a ux
dont l ' e xécu tio n génère un bru i t , s a u f s ' il s 'agit
de t r a v a ux d 'urge nce v isa nt à sauv e garder l a

cur i t é s l ieux ou des p e r s onne s.

SPECTACLE 1 MUS lOUE

Que c e soit à l 'ex té r i e u r ou à l ' in t éri e u r d ' u n
fice , i l e s t i n t e r d it d ' é me t t r e ou d e permet t r e

l a produc t ion de s p e c t a cl e ou l a di ff u s i on de
musique dont l es sons peuvent ê t r e e n tendus a u-delà
d ' u n rayon de 50 mè t r e s à par t i r du l i eu d ' où
p r ovie n t l e bru it .

PÉTARDS 1 FEUX D'ARTIFICE

Nu l ne peu t f a ire u s a g e ou p e rme t t r e qu 'il s oit
f a i t u s a g e de pét a rds o u de fe ux d ' a rti f i c e s a ns
a v o i r p r é a labl eme n t ob t e nu un p e r mi s de l a
municipal i t é , e n s'adre s sant à l 'in s pect e ur
munic i pal .

L' i n spe cteur municipa l e s t autorisé à é me t t r e u n
pe rmis a ux cond i t i on s s uivan tes :

1 . Obten t ion du nom du requérant , de s on a d r e s s e ,
avec un e (1) p r e uv e d ' i de nti t é à l 'appu i ;

2 . Le dé tent e u r du pe r mi s u t i lisera l e s pét a r d s
o u le s f eux d 'art i f ice dans u n e nd r o i t
sécu r i t a i r e dé signé s u r l e permis;

3 . Le dé t enteur du p e r mi s n 'utilisera pas d e
pé t ard s ou de f e ux d 'artif i c e après 1 h e ure du
ma t in (1 h 00 ) .

LES AUTRES NUISANCES

LUMIÈRE

I l e s t défendu d e pro j ete r une lumi ère dire c t e e n
d e hors du t e r r a i n d' où el l e provi e n t s i c e l le c i
es t s us cep t ib l e de causer un danger p ou r le p ub l i c
o u un inconvénient aux c i t oy e ns .

REFUS DE QUITTER

ARTICLE 12 .

Il e s t dé f end u à
qu i tter un e nd r oi t
p a r u ne p e r s o nne
sur v e i l l a nce o u l a
d e l a p a i x .

SONNER OU FRAPPER

t out e p e rsonne de r efuser d e
priv é l orsqu ' e l l e e n e s t sommé e
qu i y r é s i de , qu i e n a la

r e sponsabi l i t é , ou par un a g e nt

Il e s t dé fendu à t oute p e r s onne ,
r ai s onnable , d e s onner ou de f r apper
l f enêt r e ou à t ou t e au t r e part i e
p r i v é .

sans e x cu s e
à l a po r t e , à
d' un i t

ARTICLE 13. FEU

I l e s t d é f e ndu à t ou t e p e r sonne d ' al lume r ou d e
ma inte n ir allumé un f eu d a n s un e nd roit p r i v é s a ns
avoir pré alablemen t ob t e nu un p e rm i s de l a
mu n i c i pa l i té , sau f s 'il s ' a g i t d 'un fe u d e b o i s
e f fec t ué dans un f oye r s pécial ement conçu à ce t
e f f e t , e t q u ' i l n ' e x ist e a u c un a vis d ' i n t e r di t i an
é mis à de s f .i.ns de sécu r it é , s o i t p a r le
gouvernemen t du Québec ou s e s mandata ire s , s o i t pa r
l a mun i c i p a l ité e l l e - même .
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L ' i nspect e ur muni cipa l e s t autorisé â é met tre un
p e rmis a ux condition s su i vantes :

1 . Que le permis ne so i t p a s u t il isé en période
d ' i n t e rdiction ;

nom e t s on
d 'identité â

2 . Que le r equ é r an t
adre s s e , ave c une
l 'appu i ;

f ou r ni s s e s on
(1 ) preuve

ARTI CLE 14 .

ARTICLE 15 .

ARTICLE 16 .

ARTICLE 17 .

ARTICLE 18 .

3 . Que le requé r a n t ind i que l 'endroit du f e u ;

4 . Que l e r equéra nt s o i t ma j e u r ;

5 . Que l e fe u so i fait fa ç on s é c u r i t a i

6 . Que le r equérant p r é vo i t de s moye n s
d ' e x t i ncti on e t de sé c urit é e n ca s d 'u r g e nc e .

JETER OU DÉPOSER DE LA NEIGE OU DE LA GLACE

Le fa i t de jeter ou de dépos er s ur les trot t oirs et
l e s r ues ou dans l e s a Ll s , cou r s , terra i ns et
places pub l i ques , e aux e t cours d ' eau municipaux,
d e l a ne ige ou de l a g lace p r ove na n t d 'un t err a i n
p r ivé , c ons t i t ue une nu isa nce e t es t prohibé .

DÉCHETS SUR LA CHAUSSÉE

I l e s t i n t erdit de c ircu ler avec un véh i c u l e qui
lai s s e é c ha ppe r s u r l a c ha ussée de s débr i s , de s
déche ts , de l a boue , d e l a terr e , de la pierre, du
g r a v ie r ou des mat ériaux de mê me na tur e , de mê me
que t ou t e matière ou ob s t r uc t ion nu i s i b l e ; Le
conduc teu r ou l e p ropriéta i re du véhicu l e peuve n t

r e c on t r a i nt s de ne t t oye r ou de fa i re nettoyer la
c haus sée e t â dé faut de l e f a i r e dans un déla i d e
24 - heures , la mun ic i pa l i t é pourra effe ctuer l e
ne ttoyage de la c hauss é e , e t en réc l amer l e s f r a i s
â l ' u n ou â l 'autre .

DISPOSITIONS ADMINISTRATIVES ET PÉNALES

CONTRAVENTION

Tout e c on t r avention au p ré s ent r èglement con s t i tue
une nuisance e t e s t a ins i p rohibée .

AUTORI SATION D'APPLICATION DU RÈGLEMENT

Le conse i l a ut or i s e gé né r a l emen t t ou s les age nts d e
la paix de la Sûre té du Qué bec â e n t rep r e nd re des
poursuites pénal e s con t r e t ou t contrevenant , à

livre r de s c ons t ats d ' i nf rac ti on pour out e
c on t r a v e n t i on à l 'une de s dispo s i t i on s du pré s e n t
règl ement e t ainsi à procéde r à s on appli cation .

DROIT D'INSPECTION

Le conse i l autorise les agent s de la pa i x c hargé s
de l ' a pp l i c a tion du pré sen t r ègl eme nt à visite r et
à examiner , e n t r e 07 H 00 e t 1 9 H Oa , t ou t e
prop r ié té mob i liè re et immobil i ère ainsi que
l 'extérieu r ou l ' intérieu r de t ou t e mai s on ,
b â timent ou édifice que lconque , pour con s t at e r si
le s r èglement s y s ont e xéc u t é s et ainsi t out
p r opriét a i re , l ocat r e ou oc c upa n t de ce s ma i s on ,
bâ t i ment et édifice , doit recevo ir ces pe r sonnes e t
répondre à t ou t es les quest i on s qu i l eur sont
posé e s re l a tivemen t à l 'exé cution d e c e r ègl e ment ,
sans quo i il comme t une infra c t i on au p r é s e n t

l e ment .
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•
ARTICLE 19 .

ARTICLE 20.

ARTICLE 21 .

AMENDES

Qui c o nqu e con t r e v ien t à l 'un e o u l t au t r e des
d i i t i ons de c e r ègle men t c ommet une inf r a c t i on
e t e s t passible , en plus de s frais , dtun e a me n d e .

Relat i vement a ux art i c l e s Il e t 18 , l e c ontrevenant
es t p a s s i bl e d tune a mende de 1 00 $ pour un e
premi è r e infract ion et de 300 $ e n c a s de r é c i d i v e .

Re i v e me n t a ux autres ar t i cles de ce r è gl eme n t ,
l e c o n t r e v e n a n t est pass ible d tune ame nde d e 4 0 $
pour une première infract ion et de 12 0 $ e n cas de
r éc i d i v e .

Si 1 1i nf r a c t i on s e cont i nue , ell e c on s t i t ue j our
par j our une inf r a c t i on dist inc t e e t la p éna l i t é
presc r i te pour c e t t e inf r actio n peut r e impo s é e
pour c haque j ou r où ltinfract i on se poursuit .

RECOURS

Malgré l e s recou r s pén a ux , la munic i p a l i t é p e u t
e xe r ce r , l or s que le Conse i l l e j uge pertinent , t ous
l es r e c o u r s né ces s a i r e s pou r f aire r e s pec t e r l e s
d ispositions du présent règlement .

Lo r s du pronon c é de la s e n t e n c e, l t ribuna l
c omp é t e n t peut , outre c o nda mne r l e c o n t r e venan t au
pa i ement d 'une amende , o r donne r qu e ce l u i - c i p renne
l e s disposition s néc e ssa s pour f a i r e cesser
l adi te nu i s a nc e e t qu tâ dé d ' e x é c ut d a n s le
déla i prescri t , que de telles d i s pos itions so ient
pr i ses par l a mun i cipa l i t é a ux fra i s d e ce
con t r e v e na n t .

ENTRÉE EN VIGUEUR

Le s e nt règ l e me n t e n t r e r a e n vigueu r sel on l a
Loi .

ADOPTÉ

GÉRARD LAFONTAIN~

GÉRARD LAFONTAINE
PRÉFET SUPPLÉANT

LOUIS BOURGET
LOUIS BOURGET

SECRÉTAIRE-TRÉSORIER

c~titiée conforme,
'6v1rier 1997

~OUIS BOURGET,
Directeur généra l et
s ecré t aire -trésorier

AVI S DE MOTI ON LE : 11 dé c e mb r e
1 9
ADOPTION LE : 1 9 f é v r i e r 1 997
AVIS PUBLI C ENTRÉ EN VI GUEUR LE :
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